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CÂMARA MUNIICPAL - TERMO DE RATIFICAÇÃO

               PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025
               DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025
               TERMO DE RATIFICAÇÃO
               OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS  DE
CERTIFICAÇÃO                   DIGITAL, COM FORNECIMENTO DE
TOKEN ou LINK DESTINADO ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN.

Considerando, a análise do processo em comento.
Considerando,  os  atos  praticados  pelo  agente  de
contratação da Câmara, conjuntamente com a Equipe de
Apoio, inclusive a expedição do ato adjudicatório.
Considerando, que após a negociação direta com esse o
agente de contratação, foi conseguido valor de acordo com
a  prática  do  mercado  local,  conforme  pesquisa
mercadológica.
Considerando, o resultado do procedimento de licitação,
em tela,  configurado na ata que integra os autos deste
certame.
Considerando,  que não houve qualquer manifestação no
que  concerne  a  interposição  de  recursos,  quanto  ao
credenciamento,  fase  de  proposta  financeira  e  na  fase
habilitatória.
Considerando,  finalmente  o  que  preconiza  o  inciso  75.
INCISO II, da Lei Federal n°. 14.133/2021.
RATIFICO O TERMO DE DISPENSA, o procedimento em
favor da licitante:
EMPRESA:  EXATO  CONSULTORIA  PÚBLICA
EMPRESARIAL  EIRELI  –  CNPJ  Nº.  18.691.115/0001-35.
ENDEREÇO:  RUA PRESIDENTE ARTUR BERNANRDES,
Nº. 779 SALA 01. 02.03 BAIRRO DO ALECRIM NATAL/RN,
saiu vencedora nos no processo acima identificado nos 
item (ns) :  001 e 002 totalizando o valor de R$ 390.00
(trezentos e noventa reais).

             Tibau do Sul/RN, 24 de janeiro de 2025.
                     
            JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
            PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO
SUL/RN
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